




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA

QUINTO ADITIVO AO CONVÊNIO N.° 003/2013

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CGC/MF n.° 88,814.199/0001-32, com sede na Av. Borges de

Medeiros, n.° 456, Santo Antônio da Patrullia/RS, neste ato representado pelo seu Prefeito

Municipal Sr. PAULO ROBERTO BIER, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n.°

268.954.710-49, portador da C.l n.° 1011032032, residente e domiciliado a Av._ Borges de

Medeiros, 704,neste Município, neste ato denominado CONVENENTE e a CÂMARA DE
VEREADORES DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA., com sede na Av. Borges de

Medeiros, n.° 602, CEP 95.500-000, na cidade de Santo Antônio da Patrulha/RS, inscrito no

CNPJ sob o n.° 89.834.410/0001-41, neste ato representado por sua Presidente, Sr. MAURO
DOS SANTOS MEREGALI, portadora da R.G. n.° 2017498921, inscrita no CPF/MF sob o n.°

320.428.090-04, residente e domiciliada na Rua Major João Vila Verde, 282, neste município,

doravante denominado CONVENIADO, firmam o presente Aditivo ao Convênio 003/2013

mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo de vigência do convênio originário constante na

Cláusula Quinta, fica prorrogado pelo período de 01 de Maio de 2015 a 31 de Dezembro de

2015, conforme solicitação feita através do memorando 396/2015 da Secretaria Municipal da

Gestão e do Planejamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais Cláusulas e condições do convênio originário

permanecem inalteradas, incorporando-se este aditivo ao mesmo.

E, por estarem de pleno acordo, firma o presente instrumento em 04 (quatro) vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
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